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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AUTOGRAFO N°.043/2006

"PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE
ARMAS DÈ BRINQUEDOS
SEMELHANTES AS ARMAS DE FOGO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou
Projeto de Lei de autoria do Vereador Amantino Pereira Paiva, a saber:

Art 1° - Fica proibido, no âmbito do Município de Linhares, Estado do Espírito
Santo, a comercialização de armas de brinquedos semelhantes as armas de fogo.

Art 2" - O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará sanção administrativa
na forma de multa, no valor de 20 (vinte) Unidades Padrão Fiscal do Município, a ser
aplicada em dobro no caso de reincidência, e até mesmo o cancelamento do alvará
de funcionamento do estabelecimento e recolhimento de todo o material

comercializado no caso de nova reincidência.

Art 3**. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos
doze dias do mês de junho do ano dois mil e seis.

^
Ivan Salvador Filho

Presidente
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JETO DE LEI

"Proíbe a comerciallzação de armas de brinquedos
semelhantes às armas de fogo

Art. 1° - Fica proibido, no âmbito do município de Linhares/ES, a comercialização de
armas de brinquedos semelhantes às armas de fogo.

Art.. 2° - O descumprimento do disposto nesta lei acarretará, sanção administrativa na
forma de multa, no valor de 20 (vinte) Unidades Padrão Fiscal do Município, a ser
aplicada em dobro no caso de reincidência, e até mesmo o cancelamento do alvará de
funcionamento do estabelecimento e recolhimento de todo material comercializado no

caso de nova reincidência.

Art. 3° - Esta Lei enjra-etn vigor na data de sua publicação.

Plen^io "Joaquim Calmon" aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis.

yyiAANTINO PEREIRAPAIVA
/ereador-PHS
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Câmara Municipal de Linhares
palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DÁ GOMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
'-r.

PMETO DE LEI NO aW2006

i'
ífev; «proíbe a comercialização de armas de

BRINQUEDOS SEMELHANTES AS ARMAS DE FOGO"

§ Prpjéto de Lei ;i|e'fautoria do Ilustre Vereador Amantino Pereira Paiva
dispndo sobre a pí^í|ição para comercialização de armas de brinquedos
sémlihantéá às arrrias de fogo.

;• ] Assim, a Comissão de Finanças e Orçamento, reunida com todos seus
membros, éntendendpmao haver quaiquer impedimento para o prosseguimento
doijrojeto^e Lei ermd^taque, é de Parecer Favorável à sua aprovação, tudo
dellbhformidade cdni;;(^pãrecer da Comissão de Constituição e Justiça.

;t^ E o Parecer, saiVd^ melhor juízo de Vossas Excelências.

, jf Plenário "JoaqUÍi^almon", aos vinte e dois dias do mês de maio de dois
mil':! seis. .
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Câmara Municipal de Linhares
Fa|acio Legislativo "Antenor Elias"

PRÍJETO de lei NP 0ffg2006

¥  "PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE
BRINQUEDO SEMELHANTES ÀS ARMAS DE FOGO"

dis^ndo àõbre a pfSíBíção para comercialização de armas de brinquedo
semlihantês às armas^elfògo.

- 'W;: O Projeto de ||i|;que ora se discute tem respaldo na Lei Orgânica
Mullfcipai, e hão existê^|alquer motivação que impeça seu andamento normal
nesía Casai de Leis. >' • 'í

jI a votação dever|||dr efetivada pelo voto da maioria simples, no tange ao
prò|èsso dé;yqtqção, le^rá ser observado, o dispõe no Inciso I do artigo 191
doímèsmò jciÍf|ièèitít^Ó'|||ijtíente - Votação Simbólica.

~ # AssilTr à' íSòrhilsãt) de Constituição e Justiça desta Casa de Leis,
ent|ndendqi;não have^palquer óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei
qu^pra sei; discute, igie! Parecer Favorável à sua aprovação, por ser
corístitucionâl, tudo de íeóhformidade com o parecer da Procuradoria.

E o P^ecer/ sai^melhor jufeo de Vossas Excelências.

% Piehátip "JoâqúimriCaimon", aos vinte e dois dias do mês de maio de dois
miPêseis.'; 'Mê:

FRANCISCO LOPÉS^DA COSTA
Presidente

... Relator

'ALOlfANTONIO PESSOTTl
Membro
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:  .íyivRECER DA PROCURADORIA

'íçsí;

PMETO de lei NP 0W2006

"PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE ARMAS DE
' ' BRINQUEDOS SEMELHANTES AS ARMAS DE FOGO"

di^pndo -sobre proibilid para comercialização de armas de brinquedos

-  o Projeto dei Léi jque ora se discute tem respaldo na Lei Orgânica
Mübiicipal, è não exístel^úàiquer motivação que impeça seu andamento normal
nesi^-Casa dé Leis. ■; • '

' F A votação deverá ser efetivada pelo voto da maioria simples, no tange ao
proi^sso de- votação/Jeprá ser observado, o dispõe no inciso I do artigo 191
dó ̂ tesmo dispbsitivò jpipnente - Votação Simbólica.

■íÜ" ■
Assim, a ProcuiÇlória desta Casa de Leis, reunida com todos seus

membros, entendendo.-não haver qualquer óbice para o prosseguimento do
Projpto de Lei que ora sé discute, é de Parecer Favorável à sua aprovação.
pórler coristitucionai. - ' ,

E o Parecer, :f>P

Piènifió^"JoaqiFfÍ^Í^Im(§fíV^ virte e doi^ias do mês de maio de dois
rníí^sels.
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